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PROJETO DE LEt ORDINAR|A (L) N' 3t2023

Concede revisão de subsídio dos vereadores.

Art. 1o Esta Leiconcede revisão anual aos vereadores do Município de Pitanga.

Art. 2o O índice aplicado nos subsídios será de 5,45o/o (cinco vírgula quarenta e cinco por cento),
nos termos do art. 50 da Lei ni.2,.j|1, de 18 de junho de 2020, do art. 40 da Lei n" ?.322, de '18

de junho de 2020, e do art. '1o da Lei no 2.456, de 28 de fevereiro de 2023.

Art. 30 Serão beneficiados pela revisáo os vereadores, observado o disposto na alÍnea "b" do
inciso Vl do art. 29 da Constituição Federal.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de
janeiro de 2023.

Pitanga, 27 de março de 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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Eliseu Latczuk
Vice-Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário
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JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as):

O presente projeto de lei trata da concessão da revisão geral anual aos agentes
políticos do Legislativo, com o objetivo de repor a perda do poder aquisitivo decorrente do
processo inflacionário corrosivo, côm fundamento no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal
e art. 78 da Lei Orgânica do Município.

A iniciativa da mesa diretora vem consubstanciada no inciso lX do art. 25 do
Regimento lnterno, que assim dispõe:

Art.25. A Mesa compete, dentre outras atribuições previstas em lei, neste Regimento
lnterno ou por Resolução da Câmara: (...)
lX - apresentar projeto de lei, dispondo sobre a fixação e forma de reajuste dos subsídios
do Prefeito, Vice-prefeito e dos Vereadores para a legislatura subsequente;

O índice e período a ser aplicado é o mesmo que concedido aos servidores públicos

através da Lei no 2.456, de 28 de fevereiro de 2023, observando o disposto na alínea "b" do
inciso Vl do art. 29 da Constituiçáo Federal.

Em anexo segue estudo de impacto financeiro que demonstra não acarretar
desequilíbrio fiscal na esfera legislativa.

Diante do exposto e considerando que o projeto vem proporcionar o cumprimento
da legislação e do direito anual de revisão dos subsídios, solicitamos aos nobres colegas a
aprovação da referida proposição.

Pitanga, 27 de março de 2023

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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EIiseu Latczuk
Vic*Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário
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( CAMARA MUNICIPAI DE PITANGA /
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORçÁMENTÁRIO E FIí .cEtRo

Exercício

202'ART. 16 DA LEr 101/2000

EXPANSÃO CUSTO MENSAT PROVISÃO MENSAL TOTAT

Estatutário

L7,25%
crT

2L,Ae/.
Previdência

Décimo terceiro
Previdência

FériasCargo Âemuneração Vagas Total Décimo terceiÍo Férias 1/3 rotal

Agente Politico
Subsídio do presidente 537,6L 1 537,6\ LL7,90 650,51

Subsídio dos Vereadores 403,21 12 4.838,49 1.016,08 5.454,57

CUSTO MENSAT MENSAT TOTAL

Estatutário

L7,25%
ctr

21,0üy"
PÍevidência

Décimo terceiro
Previdência

FériasCargo Remuneração Vagas Total Décimo teÍceiro FéÍias 1/3 Total
Agente Politico

Subsídio do presidente 1

Subsídio dos Vereadores L2

em

TOTAL POR ANO
EXPANSAO REDUçAO TIQUIDO

zo23 2024 2025 2023 2024 2025 2023 2024 2025

Subsidio do presidente 7.806,08 8.196,38 8.606,20 7.806,08 8.196,38 8.606,20

Subsidio dos VereadoÍes 70.254,85 73.767,59 77.455,97 70.254,85 73.767,59 77.455,97

Total ano 78.060,93 81.963,97 a6.o6z,L7 78.060,93 81.963,97 86.O62,L7

Notâs:

3 - Os valores poderão sofrer alteração no pagamento, obseruado o disposto na alÍnea "b" do inciso Vl do art. 29 da Constituição Federal.

Pitanga/Pr, 27 de março de 2023.

de

Presidente d, Câmara (Biênio 2023-2024) Agente Financeiro ffi
jkrf-"C'



DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

DESPESA
DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS - ATUAL

a o

Pessoal Ativo
Pessoal lnaüvo e Pensionistas

Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § 1p da LRF) (ll)

(-IDESPESAS NÂO COMPUTADAS (art.19, §1c da rRFl (il)
lndenizações por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de.Exercícios Anteriores

lnativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Despesas com Recursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06

Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para pagamento do vencimento
lquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
(§ 11, EC 720/20221,

de qua

Acórdão TcElPR 1568/05
Pensionistas

IRRF

t6,273,77

36.273,77

3.583.006,35

693.811,62

a pagar nao

obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)

comunitários de saúde e dos agentes de combate às

CORRENTE

dos aBentes
120/22]l lvrl

aonadosdestiRecursos paSamento
1L a rt.do CF EC198, da(§

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - NUSTADA

L.637

734.597

Fonte da Receita Corrente Líquida Ajustãda: Demonstrativo da Despesa com Pessoal impresso em22/02/

Fonte Receita Corrente

DESPESA EMPENHADA
ESTIMATIVA DE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

OLl2023 a t212023

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (II

Pessoal Ativo
lmpacto do cálculo Atual

Pessoal lnativà e Pensionistas

lmpactos Anteriores (Alteração de Cargos + Revisão Servidores)

Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § fs da LRF) (ll)

(-loEsPEsAs NÃo coMPUTADAS (art.19, §1e da rRFl ([]
lndenizaçôes por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de ExercÍcios Anteriores
lnaüvos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Despesas com Recursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06

Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para pagamento do vencimento
ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias (§ 11, EC 120/2022],

Aportes ao RPPS - lnsuficiências Financeiras - lnterferências Financeiras - Egressos

Acórdão TCE/PR 1s68/06

Pensionistas

IRRF

38.2s0,69

38.250,69

4,530,745,L2

3.583.006,35

78.060,93

737.624,35

776.304,18

4.492.494,43TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAçAO DO LIMITE - TDP ( lll ) = ( I - ll

RECEITA CORRENTE LIQUIDA ( IV )

(-)Transíerências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22)' (Vll)

RECEITA CORRENTE LíQUIDA - NUSTADA (VI )

744.272.777,59

0,00

0,00

744.272.777,59

o 3,lL%

b-*
lmpacto Orçamentário e

\

ao projeto execuüvo



DA DESPESA COM PESSOAT

DESPESA EMPENHADA \OESTIMATIVA DE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
0L12024 a tZl2O24

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo
lmpacto do Cálculo Atual

.Pessoal lnativo e Pensionistas

lmpactos Anteriores (Alteração de Cargos + Revisão Servidores)

Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § 1c da LRF) (ll)

Aportes ao RPPS - lnsuficiências Financeiras - lnterferências Financeiras - Egressos

(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (ârt.19, §1c da tRF) ([)
lndenizaçôes por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores
lnativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Despesas com Recursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06

Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União pare pâgamento do vencimento
ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemfas (§ 71, EC 720/2022],

Acórdão TCEIPR 1568/05
Pensionistas

IRRF

40.r53,22

40.763,22

4,757.282,38

3.762.756,67

81.963,97

768.205,57

185.119,39

ilt 4.717.179,15TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAçAO DO LIMITE - TDP

t'L.486.476,47

151.486.416,47

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( IV )

(-) Transferências obrigatórias dã União relativas às emendas individuais (V)

(-) Agentes comunitários
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA. AJUSTADA ( Vi )

3,LL't'PREVISTO. o

ao

Fonte da Receita corrente Líquida : lmpâcto orçamentário e financeiro ao projeto 4/2023 (E)

mpacto e

pelo executivo municipal.

k**
Agente Financeiro

[,"
de Lima

DESPESA EMPENHADA

0Ll202s a L212025
ESTIMATIVA DE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo
lmpacto do Cálculo Atual

Pessoal lnativo e Pensionistas

lmpactos Anteriores (Alteração de Cargos + Revisão Servidores)

Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § 1c da LRF) (ll)

Aportes ao RPPS - lnsuficiências Financeiras - lnterferências Financeiras - Egressos

G)oespesas ruÂo coMPUTADAS (art.19, §1e da LRF) (il)

lndenizações por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

lnativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Despesas com Recursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06

Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para pagamento do vencimento
ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias (§ 11, EC 12012022],

Acórdão TCE/PR 1568/05

Pensionistas

IRRF

42.17t,39

42.17\39

4.992.183,23

3.950.264,50

86.062,77

803.652,58

794.375,36

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAçÃO DO LIMITE - TDP ( lll ) = ( I - ll ) 4.950.011,84

RECEITA CORRENTE LIQUIDA ( IV }

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)

(-) Agentes comunitários

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - AJUSTADA ( VI )

159.060.737,30

159.060.737,30

íNDICE PREvISTO - considerando o impacto atual 3,LL%

A fonte da Receita Corrente Líquida utilizada foi aquela apresentada pelo executivo municipal nas projeçôes para os exercícios de 2023,2024 e 2025, adotada no projeto de lei

para aos em com

projeção no decoírer de 2023, devendo ser revisada periodicamente.A RcL pode sfrer

(E).

e 2025, respectivamente.

Pitanga/Pr, 27 de

Câmara (biênio 2023-20241

Adriana

cRc/PR

alínea - Anexo ILRF, Art 55. inciso
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CÂÍÚARA MUNICIPAL DE PITANGA

ESTTMATTVA DO |MPACTO ORçAMENTÁRIO E FTNANCETRO

ART. 16 DA LEI 1OU2OOO

EVENTO

EXPANSÃO Concede Reposição dos SubsÍdios

VIGÊNCN

INíCIO:

Janeiro de 2023

FIM:

INDETERMINADO

ESTIMATIVA DE AUMENTO DAS DESPESAS - RS

NATUREZA 2023 2024 2025
PESSOAL E ENCARGOS PATRONAIS 78.060,93 87.963,97 86,062,17

TOTAL 78.060,93 81.963,97 86.062,t7
TMPACTO ORçAMENTÁR|O FTNANCETRO

ExERCÍClO/Previsão

A B (leis) % IMPACTO do aumento

VATOR ESTIMADC, COM AUMENTO
oRçAMENTO - PPA -

LDO - l^lBl%
2023 4.530.745,12 7.250.000,00 L,O$yo

2024 4.757.282,38 s.3s0.000,00 7,53Yo

2025 4.992.783,23 5.600.000,00 L,54yo

IMPACTO NO EXE VIG crA (2023)

Orçado 2023 Saldo atual Previsão de Aumento Créditos necessários

Vencimentos e encargos 5.250.000,00 4.709.875,59 78.060,93

ESTIMATIVA AUMENTO DA
DESPESA

DOTAçÃO
NECESSÁRtA (no

exercício)

DOTAçÃO
DTSPONÍVEt

CRÉDITO
SUPLEMENTAR/

ESPECIAL
FONTE DE CUSTEIO

2023 4.530.745,12 4.709.875,59 1001

DECLARAçÃO

Para fins do artigo no 16 da Lei Complementar no l0l/2000, DECLARO que o aumento tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

e
êl

de Lima

Presidente da Câmara (biênio 2023-2024)

Pitanga/Pr, 27 de março de 2023.
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